
PROCESSO SELETIVO INTERNO - EDITAL Nº 02/2023 
1ª CONVOCAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados do Processo Seletivo Interno – Edital n° 02/2023: 
 

ASSESSOR PEDAGÓGICO 

CL NOME DO CANDIDATO INSC NF IDOSO 

1 VANESSA CRITINA CONCHITTO COUTINHO SILVEIRA  4028 140,67 Não 

2 IRENE CRISTINA PEREIRA CARNEIRO DE AZEVEDO BARBOSA  4063 134,00 Não 

3 VINICIUS CAPRETI SILVA DE OLIVEIRA  4008 131,67 Não 

4 VANESSA ALBARRAZ BARBOSA  4051 124,50 Não 

5 FABIOLA NERI DA SILVA SOUZA  4059 116,67 Não 

6 SAMARA APARECIDA DE SOUZA  4012 113,67 Não 

7 LUCIANA APARECIDA SECATO CARVALHO  4043 113,33 Não 

8 VALDICEIA MOURA ROQUE ARRUDA  4030 100,83 Não 

 
 

ASSISTENTE DE DIREÇÃO 

CL NOME DO CANDIDATO INSC NF IDOSO 

1 MARLI PINTO DE CAMPOS SERRAGLIO 4014 144,00 Sim 

2 JEFFERSON DE OLIVEIRA RIBEIRO 4041 140,00 Não 

3 JEFFERSON SIQUEIRA DA SILVA 4003 133,33 Não 

4 CELMA GOMES DOS SANTOS 4048 130,00 Não 

5 LUCI BOSCHETTI NUNES BARRETO 4010 127,33 Sim 

6 ROBSON SANTOS NOVAES 4060 126,67 Não 

7 PAULO ROGERIO DO VAL 4029 125,33 Não 

8 ANDRÉIA DOS REIS OLIMPIO 4007 125,00 Não 

9 MARIA DE LURDES BARBOSA NOGUEIRA 4066 125,00 Não 

10 CECÍLIA ALVES GUIMARÃES DOS SANTOS  4070 123,33 Não 

 

Os candidatos convocados acima devem, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir de 18/12/2023, quais sejam 
18/12/2023, 19/12/2023 e 20/12/2023, comparecer à Secretaria Municipal de Educação, situada à Praça José Rodrigues do 

Nascimento, nº 30 – Água Fria – Distrito Sede Cajamar/SP, portando cópia e original dos documentos que seguem: 
Documentos que comprovem os requisitos para provimento e que deram condições de inscrição estabelecidas no presente 
Edital; Cédula de Identidade (RG ou RNE); Comprovantes de escolaridade (diploma acompanhado de histórico escolar ou 
equivalente); Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (CREF), se exigido para a 
função atividade; Comprovante da experiência mínima exigida na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital; Declaração de acúmulo 
para as Funções permitidas por Lei. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Cajamar poderá solicitar outras 
declarações e documentos complementares. Cajamar, 15 de dezembro de 2023. 


